
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I RI I 
Decreto nq 1 de 24 de Julho de 1 964 

N94344 Macapá, 21 de Janeiro de 1985 - 2•-Ftlra 

t;ove r na dor do Te r r i tôr i o 
Com te . ANNlllAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretário 

Dr . AUGUSTO 
de Administração 
NONTE DE APmiDA 

Secretário de Finanças 
RUBEKS ANTONIO ALI\UQUERQUf: 

Sccrct~r io de Planejamento c Coordenação 
Dr . ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
llr? . ~!AR IA NEUCILA DE OL tVEIRA E ALCANTARA 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CANPOS 

~lNTSTERlO DO I KTERIOR 

Tcr ritôrio Federal do Amnpâ 

DECRETO (P) ~9 0052 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do I erritôrio Federa l do Amapá,usando das 
atribuiç~es que lhe s~o conferidas pelo arLigo 18 , item II, 
do Decreto- Lei nY 4 1 I , de 08 de j ane i ro de 1969, e tendo em 
vista o que consta no artigo 19 do Decreto n9 87 .449 , de 04 
de agosto de 1982 , 

RESOLVE : 

,\rt . 19 - Nomear o Contador BE"EDITO DEODATO DA SILVA 
l.lt-u\, para exercer o Cargo de Confiança de Diretor de Admi 
nistraçio , Côdigo LT- DAS -1 0 1. 2- da Superintcndincia de Nav~ 
gaç.:io do Am::~pâ - SE";\VA , a contar de 15 de janei ro do corrente 
ano . 

Art . 29- Revogadas as dispos i ç~es em conlrário. 

Palácio do Setent rião , cm ~acapá, 1 4 de janeiro de 1985, 
979 da Rep~blica e 429 da Criaç~o do Territôrio Federal do 
Amapá . 

A:-\KT 8,\L BARCELLOS 
Governador 

~lNlSTfRLO DO l "TERlOR 

Territôrio Federa l do Amapá 

DECRETO (P) KY OD53 de 14 de j aneiro de 1985 

O Gove rnador do Territôrio Fede ra l do Amapj,usando das 
a t ribuiçÕ~s que lhe são confer i das pelo art i go 18, item 11 , 
do Decr eto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consLa no a rt igo 19 do Decreto n9 87 .449 , de 
agosto de 1982, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear EPAHINONDAS PELAES DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo de Confiança de Chefe da Divisão de Serv i -

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇÚ GUUIARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 

Dr . AIRTON JOSÉ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

çoes Gerais da Superintendência de Navegação do Amapá -
SENAVA , a conta r de 15 de janeiro do corrente ano . 

Art. 29 - Revogadas as disposi ç~e s em contrár io . 

Palácio do Setentrião,em Hacapâ, 14 de janeiro de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Territôrio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~LNTSTtRLO DO INTERIOR 

Ter ritôr io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0054 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Territôrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo a r tigo 18, Í t em II , 
do Decreto- Lei n9 1,1 1, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLV E: 

Art. 19 - Designar .JOliO LOURENÇO DA SILVA , Chefe da Di
visão de Apedei.çoamento e Especialização/SEEC , para respon 
der ac umulativamente , em substituição pe lo expediente da Se 
c retaria de Educação e Cultura do Governo deste Territôr i o-;
durantc o i mpedimento do respect i vo titular , no período de 
14 a 17 de j aneiro do ano em curso . 

Art . ~9 - Revogam- se as disposiç~es em contr5rio . 

Pa l ácio do Setentrião, em rlacapã , 14 de janeiro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Territôrio f ederal do 
Ama pâ. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amap-á 

DECRETO (P ) N9 0055 de 15 de janeiro de 1985 

e Governador do Te rri tório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 , Ítem II, 
do Decreto-Lei. n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e, tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790.00000S/85, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 
i: tem lll e 178 , Ítem I, ali:nea "b", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outub ro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.481 ,de 
OS de dezembro de 1977, a ~IOACIR DE AUIElDA, matrícula n9 
2.071.869, no ca r go de Motorista de Veículos Terrestres, Có 
digo T0- 902, Classe "B" , Referência NM-18, do Quadro Perl1k~=
nente do Governo deste Território. 

Pa l ácio do Setentrião, em Macapá , 1S de janeiro de 198S, 
979 da Repúb l ica e L, :',9 da Criação do Territó rio federal do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0056 de 1S de janeiro de 198S 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790.000006/8S- SEAD, 

RESOLVE : 
Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 

ítem III e 178, Ítem I, alínea "b", da Lei n9 171 1, de28de 
ou tubro de 19S2, com a redação dada pela Lei n9 6 . 481,de OS 
de dezembro de 1977, a \~ALTER DE SOUZA GAJ>IA, matrícula n9 
2 . 2S8 . 649, no cargo de Agente de Portaria, Código PL- 11 01 , 
Classe "B" , Referência NM- 15, do Quadro Permanente do Gove2: 
no deste Te rritório. 

Palác io do Setentrião, emMacapá , 1S de janei r o de 198S , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0057 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapi, usando das 

at ribui çÕes que lhe sao conferidas pelo artigo 18, Ítem Il , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 :'.88 ~0.001060/84-SECCP, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os arti gos 176 , 
i:tem II e 178, ítem l , ali:nea "a", da Le i n9 1.7 11, de 28 
de outub ro de 1952 , com a redaçio dada pela Lei n9 6.481,de 
OS de dezembro de 1977, a JOSÉ ALVES DE OLIVEI RA, matrícula 
n9 2. 07 1.7 .'7 , no cargo de Escrivão de Polícia , Código PC-
404, Classe "B", Referência N~l-28, do Quadro Permanente do 
Governo deste Território , devendo perceber proventos corres 
pendente da Classe " Espec ial ", Re fe rência NN- 32, de confor:
midade com o artigo 184, item 1, da c itada Lei n9 1. 711 /52 , 
acrescida a gratificação prevista no § 19 do artigo 17, da 
Lei nY 6 . 861/80, observado o § 29 do artigo 102, da Consti
tuição Federal. 

Palácio do Setentrião , em Macapã , 14 de janei ro de 1985, 
979 da RepÚb lica e 4L9 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNlUAL BARCELLOS 
Governadot· 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0058 de 15 de janeir o de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Dec reto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e , tendo em 
vista os te rmos do Ofício número 0022/85-SEFI N, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE, SeNetá
rio de Finanças do Gove rno deste Território , para viajar de 
Macapã, sede de suas atividades , at~ a cidade de Brasília -
DF , a fim de fazer entrega do Bal anço Gera l do Governo , re
lativo ao exercíc io de 1984 e o acompanhamento da análise pe 
lo NINTER, no perÍodo de 14 a 18 de janeiro do corrente ano:-

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Nacapá, 15 de janeiro de '1985, 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri tór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N9 0059 de 15 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
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at ribuiçÕes que l he sno conferid<1S pelo arcigo 18 , item li, 
do Dec r e to-Lei n9 4 11 , de 08 de jnneir~ de 1969 e , tendo em 
v i sta os te rmos do Oficio numero 00 22 /llS-S EFlN, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar LEMmRO ALVES PA I VA FlLHO , Assessor , 
Código DAS-10~ . I, para r e s ponder ncumulativa<~'-'n te, em sub s
tit uiçio, pelo ex pediente da Secretaria Je finanças do Go -
verno deste Território, durante o imped imento do re spectivo 
ti tuL:tr , no período de 14 a 18 de janeiro do ano em cu r so . 

ArL. 212- Rcvog.1m- se as dispo s i çÕes em con t r <Ír io . 

Pal<Íc i o do Sctcn trião , em ~laca p.:Í, 15 d e j aneiro de 1985, 
979 da Rep~bl i ca e 419 da Crinçio do Terr i t ór i o Fede r al do 
Am<lp.~ . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

PRE FEl TU RA MUN lClPALDE ~~CAP~ 

LEI N9 2 18/ll4 -PMM . 

Dispõe sobre a concess ao em ca r.:iter de finitivo , do uso 
d~ ch3pas de ve i cu l os de alugue l , tipo tixt , nos concessio
nar<os que comprovem o 11SO efetivo das mesmas pelo periodo 

m1n1 mo de c <nco (5) anos . 

O PKEV EfTO ~IU:liCI PAL DI' '11\CAP~ , Capit a l do 
Fe dera l do i\mn p:Í . 

Terri t õrio 

Fa ço sabe r q ue a Câ ma ra '!un ic i p:<l de "nc a pá , dec r e ta c 
eu sanc1onu a scgu i nt~ Lei: 

Ar t . 19- Fica o Execu ti vo ~1uni c ipa l, autorizado a CO!!_ 

ceder em ca r áte r definitivo , o uso de chapas de veícu l os de 
aluguel , tipo tcixi , aos concessioni r i os que comprovem o uso 
cfe Li vo das mesmas , pe lo pe r íodo mín i mo de c <nco (5) nno s . 

Art . 29 - Os benefic i os da prese nt e Le i, somente ati ngi_ 
rao os propriet~rios d e veLculo s que nele efet i vame nte t r ! 
ba lh(·m e nao t e nham out r a fonte d <.! r endime n to . 

Ar t . 39 - A p r esen t e Le i se ra r egu la men t a da pe l o Execu
tivo '!unicipal, dentro do prazo de noventa (90) dia s . 

t\rt . 4fJ- A presen t e Le i cnlra em vigo r a partir da data 
de sua publicação , revogadas a s d i spos i çÕes em contrá rio . 

I'AL~C I O 3 1 DE ~!ARÇO , 27 de dezembro de 1984 . 

r!URJLO AGOSTINHO Pl :·mETRO 
l'rcf e i to ?-1un i c i paI de ~laca pá 

I'R"FE ITURi\ MU:\lC I P,\L DE ~IACAP~ 

GAB I NETE DO PREFE ITO 

DECRETO :\9 04/8 5-PM~I. 

O Prefe ito ~lunicipal de ~laca pá , usa ndo das suas aLr i-
bu i-<;Ões que l he sao c onfcridi!s por lei ; c 

CO:\SIDERAN DO finalme nt e , o qu e co ns ta no Ofí c io n9 54 1/ 
J 4- CT", de 27 de de zemb r o de 1984. 

DECRETA : 

Art . 19 - Ficam reajuslados os valores do metro quadra
do .dos ~errenos urbanos cio Muni c ípio de Nacap~ . para fins de 
ai •enaçao de lotes , de acordo com a Tebe l a abaixo : 

z o ~ t\ G R t; p o VALOR DO }12 EN Cr $ 

I 8 . 020 
2 5 .61 5 

4 3 4 . 410 
4 3 . 607 
5 2 . 805 

1 3 . 878 
2 2 . 718 

3 J 2 . 135 
4 1. 74 7 
5 I . 355 

I I . 822 
2 1. 277 

2 3 I . 005 
4 823 
5 639 

o 577 

Art. 29 - Es t e Dec r e to ent rará em vigor na data de sua 

publicaç~o , revogadas as dis posições em contririo . 

CU~IPRA- SE I REGi STRE-SE E PUBLIQU E-SE . 

PAL~ClO 31 DE ~~RÇO, 11 de j a nei r o de 198 5 . 

NURlLO AGOSTINHO PI NHEIRO 
PREFEITO NUNICIPAL DE ~1ACAPÁ 

RAH!UNDO DE SOUZA ~~RTlNS 

DIRETOR DO C . T . N. 

I'REFElTURi\ NUNI CIPAL DE HACAPÁ 

GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 05/85-PHH . 

O Pr efeito Nun i c ipa l de Hacapi , usando de suas atri -
bu ições l egais que lhe sno conferidas por l e i c ; 

CONS I DERANDO o qu e c onsta no Ofício n\> 542/84 - CHI, de 
27 de dez emb r o de I 98l~o 

DECRETA : 
Art. 19- Fi cam r ea j us t ado s os va l ores do metro quadra

do do s te r renos u r banos do ~1uni c L pi o de Na c apá, para fins de 
obtenç ão dos valo r es venais e efe itos de tr ibutação do lmpos 
to Predial e Terri t o ria l Urbano - IPTU, de acordo com a tabe -
la a baixo: 

Z O N A G R u p o VALOR DO W EH Cr $ 

I 16 . 040 
2 li . 230 

4 J 8 . 820 
4 7 . 214 
5 5 .6 10 

I 7. 756 
2 5 . 436 

3 3 4 . 270 
4 3 . 49L, 

5 2 . 7 10 

I 3 . 644 

2 2 . 554 
2 3 2 . 010 

4 I . 646 

5 I . 278 

o I . I 54 

i\ r t . 2Y - Es t e Dec r e to en t rari em vigor na data de sua 
pub l i cação , r e vogada s as d i sposições em co n trário . 

CU~IPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBL 1 QUE-SE . 

PALÁCIO 3 1 DE NARÇO , 11 de j an e iro de 1985 

HURlLO AGOSTI NHO l'DIHEIRO 
PREFE lTO ~!UN l Cl PAL DI:: ~lACA PÁ 

JV\H!UNDO DE SOUZA ~~RTlNS 
DIRETOR DO C . T . M. 

SECRt::TARlA DE i\DmNISTRAÇÃO 

CmH SSÃO PERHANENTE DE LlCLTAÇi\o 

EDITAL DE TO,L\DA DE PREÇOS N9 008 /85-C PL 

A V I S O 

O Pr es i d ente da Comissão Permane nte de Li c itação de Com
p ra s e Serviços do GTFA, t o rna p~blico c conwnica aos i n t e 
ressados qu e acha - se ab e rta a licitação a níve l de Tomada de 
Pr eços n9 008/85-CPL, pa r a : FARDA>IENTOS, FAZENDAS, ROUPAS DE 
C~~ E CORRELATOS . 

;\ licitação sera r ea l i zada às 9 : 00 horas do dia 3 1. 01.85., 
na sala de l icitação da Secre t a ria de Admin i s t ração, sito a 
Av . FAB , Centro Civico , n es t a Cidade de Macapi . 

O Edital compl e t o e demai s esc l arecimen t o s poderio ser 
ob t i dos no ~ 9 andar , sala 20, no e nd e r eço ac1ma mencionado 
nas horas no r mais de expedient e . 

~!acapá-AP , 17 de janeiro de 1. 985 . 

A.IITÕNlO FERNANDO IlARi\TA ~!ONTEIRO 
Pr es i dente da CPL 

I 
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D I O C E S E D E M A C A P Á 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO" 

DO 

PROCRM1A JOVE~1 RELIGIOSO 

" A IGREJA E~1 NOSSO MEIO" 

CAP!TULO I 

DA NATUREZA E FINS DA ASSOCIAÇÃO 

Art . 19 -À Associação do Programa Jovem Rel i gioso " A 
Igre ja em Nosso ~1eio" , com sede em ~1acapá, sito à Rua São 
Jos~ s/n9, Caixa Postal 52, bairro Central , fundada a 25 . 
0 1. 81, ~uma entidade sem fins luc rativos e reger-se-á em 
suas ativ i dades pelo presente Estatuto, sofrer~ alte raçõe s 
conforme se fizer necess~rio . 

Art. 29 - Constitui finalidade precípua da Associação, 
promover a educação integral do homem e desenvolve r a cul
tura , visando o interesse da comunidade social ~ religio -
sa, pela sua maneira de pensar , agi r e falar . 

§ único - Ã Associação do Programa Jovem Religioso "A 
Igreja em Nosso Heio", daqui para frente será indicada com 
a sigla "A IGREJA EN NOSSO HEIO" e f uncionará como órgão de 
promoç~o da educação respeito a expansão e ape rfeiçoamento 
da r efe rida promoçao . 

Art . 39 - À Associação do Programa Jovem Religioso " A 
Igreja em Nosso Heio" atender~ os seguintes obj etivo s : 

a) Promover a educação e desenvolver a cu ltura tanto na 
comunidade social e reli giosa . 

b) Promover reuniões entre os membros , para que sejam 
discutidos os problemas e trocar sugestões, visando o inte 
resse da Associação. 

c) Lutar pela conservação das tradiçoes mora i s e reli 
giosas dos jovens. 

d) Sol ucionar dentro da perfeita harmonia que deve ca
racterizar o trinõmio Igreja-Televisão- Comunidade, seus pr_:: 
blemas r elac ionados com seus interesses e outros. 

e) Propugnar pelo aperfeiçoamento intelectual e moral 
dos Jovens que participam e assistem o programa Jovem Reli 
gioso, pr ocurando inclusive , á difusão dos princípios edu
cativos religioso , relativos á vida na sociedade . 

§ 19 - O Jovem e a Igreja, constituirão um círculo da 
Associação do Programa Jovem Religioso "A Igreja em Nosso 
~1eio", para co limar suas finalidades Sociais. 

§ 29- À Associação do Pr ograma Jovem Religioso "A" Igreja 
em Nosso Meio" , não distribuirá lucros , vantagens ou boni
ficaçÕes aos membros sob nenhuma forma . 

§ 39 - À Associação cuidará da aproximação dos jovens, 
cooperando com os meios disponíveis na integração da Asso
ciação na Comunidade Social e Religi osa . 

f 49 - O Associado será ddmitido, mediante a aprovação 
da Diretoria e ser á excluído a c rit~rio da Diretoria. Fica 
ra registrado em um livro de matrículas de associados , o no 
me do associado , data do nascimento, data do engresso na 
associação e data de sua exclusão , se for o caso . 

CAP(TULO II 

DA DIRETORIA 

Art . 49- Os membros da Dicetoria serao eleitos pelos 
associados . 

A Diretoria serâ composta de (04) Qua tro mem 
br as efetivos e um sup l ente . Entre os membros efet i vos e su 
plentes , serão escolh idos os participantes da Diretoria e~ 
xecutiva ou seja : Presidente , Vice-P r esidente , Secretário, 
Tesoureiro e Suplente . 

Art . 59 - Será constituída uma Diretoria t ~cnica , cu -
jos membros serao associados, nomeados pela diretor i a exe
cutiva. 

Constará dos seguintes cargos : Coordenação de 
Produção , Coordenação Artística , Coordenação T~cnica . 

§ único - Os jovens da Associação do Programa Jovem Re 

liligioso, farão parte da Diretoria e serv1rao de elo de 
ligação entre a comun idade social e r el i giosa e a Associa
ção do Programa J ovem Religioso "A I gre ja em Nosso ~1e io". 

Art. 69 - A Diretoria Compete : 

a) Determinar codos os atos que constituem o objetivo da 
Assoe i ação do Programa Jovem Religioso, inclusive divulga
ção de Estatuto entre todos os seus membros . 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e oricn 
tar as atividades da Assoc iação. 

c) Organizar anualmen te o seu plano de ação, o calendá 
rio de atividades oficiais da Assoc i ação e difundi-lo en -
tre a Comunidade Social e Religiosa . 

d) Propor a lteraçÕes ou refo rmas do Estatuto a Sessões 
da Direito ria. 

e) Convocar reun1oes gerais ou extraordinárias . 

f) Administrar os bens de Associação do Programa Jovem 
Religi oso "A Igreja em Nosso Meio". 

Art. )9- Ao Pres idente Compete : 

a) Representar a Associação do Programa Jovem Religio
so "A Igreja em Nosso Neio" em juízo ou fora dele . 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e fazer executar 
as suas determinações. 

c) Apresentar, cada ano , a reunião geral e o plano de 
ação e o relatório dos trabalhos do ano social findo e a 
respectiva prestação de contas. 

Art. 89 - Ao Vice-Presidente compete : 

a) Auxiliar ao Presidente em t odas as atividades da As 
sociação. 

b) Substituir em seu impedimento l e gal . 

Art. 99 - Ao Secretário compet e : 

a) Redigir e ler as atas das sessões realizadas . 

b) Propagar c distribuir avisos as sessões . 

c) Executar ou fazer executar os trabalhos de Secreta
ria , que l he forem confiados . 

Art. 109 - Ao Tesoureiro compete: 

a) Organizar e dirigir a Tesouraria . 

b) Efetuar pagamentos devidamente autorizados pe la Di
retoria . 

c) Assinar cheques juntamente com o Presidente . 

d) Apresentar o ba l anço geral anual , apreciados pelos 
demais membros da Diretoria . 

Art . 119 - Ao Suplente compete: 

a) Auxiliar o Secretário e representá-lo em seus in:pe-. 
dimentos . 

b) Exerce r funções que lhe forem atri~uidas . 

Art . 1~9- Será constituída uma escrituração composta 
de (03) t rês livros : 

a) Livro de ent rada; nes t e livro será registrado to -
das as entradas em dinheiro ou em bens. 

b) Livro de Despesas,neste livro será registrado, tü
das as despesas de Associação, que serão escritas de manei 
r a simples, mas que permite um en tendimento por qualquer p~ 
soa do fato narrado . Será aber t o tamb~m uma pas t a , onde 
serão arquivados, mensalmente, os comprovantes de despesa . 

c) Livro de registro de Bens; nes te livro serão regis
trado todos os bens de propriedade da Associaçio, com os 
respectivos valores . 

CAP1TULO III 

DOS BENS 

§ 19 - São bens da Associação do Programa Jovem Reli -
gioso "A I greja em No sso Ne io", os que lhe advêm a trav~s da 
anuidade de promoções soc iais e de outra natureza de dona
tivos de terceiros , de orgãos Federais, Governamentais e 
~unicipais e de entidades pa rticular es , aljm dos adquiri -
dos com recursos da Associação . 
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ArL . 139- A aplicação do Ji!]hl'iro líquido dos bens 
da Assoe i ação do Progcama Jovem !le l igioso "A Igr~j a em 
Nosso Heio" é feita á c ritério da Diretoria conforme o pr~ 
sente Estatuto c necess idades da Associação . 

Art. 149 - A renovação e aquisição dos bens move1s c 
imóveis é de compclência exclusiva da Diretoria, cuja dcci:_ 
sao a respeito deve ser Lomado conforme o Ítem f do art . 6~ 
deste EsL.~tuto. 

Art . 159 - Em caso de ex tinção da Assoc iação do Progra 
ma Jo vem R e I igioso "A lgre j a em Nosso ~le i o", todos os bens móveis 
c imóveis c contas banc:íri:Js , serão revestidos em be nefícios 
de uma instiLuiçiío congêne cc , re !> i sLrada no Conselho Nacio 
na! de Se rviço Social . 

ArL . 169 - À Associação do Programa Jovem Religioso "A 
Igreja em Nosso Ncio", será autônoma financeiramente, man
tendo- se com fundos doados ou adquiridos . 

CAP[TULO IV 

DO CONSELHO Fl SCAL 

Art . 179 - Será clciro um Conselho Fiscal , constituí
do de (03) três pessoas ; dois efetivos c um suplente , com 
poderes para fiscalizar conLas da Associação . 

Art . 189- Ao Conselho Fiscal compete : 

a) Ze lar pelo cumprimcnLo do Estatuto . 

b) Fiscalizar todas as despesas da Associaçio , verifi
cando se essas despesas fo r am efetuadas de acordo com o que 
manda o Estatuto c se por acaso for constatado a l guma irre 
gular idade esta deverá ser comunicada a di retoria vor es :
cri t o e que sejam tomadas as providências que se f i zer ne
cessários . 

c) O Conselho Fiscal deverá ter um livro de atas, onde 
será escriturado o resumo do que for tratado em suas reu -
niões . 

CAP fTULO V 

DAS DISPOSlÇCES GERAIS 

Art. 199- Os cas:>s omissos neste Estatuto serao r esol 
vidos pela Diretoria Ja Associação do Programa Jovem Reli:
gi oso "A Igreja em Nosso ~leio". 

único - O est~dio de gravação da Associação do rro -
grama .Jovem Religioso "A Igreja em Nosso ~leio " , deverá ser 
recinto da prÓpria Associaç~o . 

Art . 209 - Nas rcuni~es r ea lizadas 
se r discuLidos problemas de re levincia 
assuntos de cunho informativos , durante 

mensalmente, dcve:m 
para a Assoe i ação, . -as sessoes . 

ArL. 219 - Os assunlos das r eunióes serao preparados 
com antecedência pela Diretor ia . 

Ar t . ~::9 - O presente Estatu to entrará em vigo r na da 
ta de sua publicação . 

~lacapá , 10 de Janeiro de 1985 . 

Convênio n<:> 03/85, que , entre sí, celebram o Governo Fe 
dera!, por int~rmédio do ~tinisLério da Educação e Cultu 
ra e o Governo no Territó cio do Amapá, para aplicação 
dos recursos federa i s destinados ã execução de progra -
mas c projetos dos Estados , Território e Distrito Fede
ral , compatibilizados com as normas e cr itérios do I11 
Pl ano Setorial de Educação , c Cultura e Despor t o . 

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de mil novecen
tos e oitenta e cinco, o Governo Federal, por intermédio do 
Ml)llSTÉRIO DA I::DUCAÇÃO E CULTURA, doravante denominado Nl
SlSTtRIO , neste ato representado pela ~ini st ra da Educação 
e Cultura, i':STHER DE FIGUEIREDO FERRAZ, c o Governo do TF.R
RITÓR IO DO AMAPÁ, doravante denominado TERRITORIO , nes t e 
ato cep r esentado pelo Governadoc ANNIBAL BARCE LLOS , r esol -
vem celebrar o presente Conv~nio , de conformidade com as 
cláusulas e condiç~es a seguir estabelecidas : 

CLAUSULA PRHIEIR,\ - DO COSVI:SIO 

O Convênio Anual é um instrumenlo jurídico que regis -
tra a participação de recursos federais administrados pelo 

Ministjrio, no f inanciamento de projetos educacionais, cul
turais e desportivos dos Estados , Territórios e Distri to Fe 
dera!, e traduz uma promessa de crédito que oNinis t é r io faz 
com base em sua pr Ópria progr amaçio . 

CLÁUSU LA SEGUl\DA - DO OBJETO 

O Convênio Anual tem por obj eto estabelecer os termos 
em que se pr ocessar á a assistência técnica c finance~ra da 
União para o desenvolvimento da programação de açóes educa
cionais, culturais e desportivas apresentadas pelos Estado~ 
Terri tórios e DisL rito Federa l . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 

A t ransfe rência de recursos aos Estados, Territórios e 
Dist rito Federal far-sc-á análise e aprovação dos projetos 
pdos órgios do NI::C c cadast ramento junto à Secretaria de 
Articulação c Estudos de Planejamento da Sec retaria - Geral 
do Ministério . 

CLÁUSU LA QUARTA - DAS OBRIGAÇ0ES DO MlNlST~RIO 

O MINTSTfRlO obr i ga-se a : I) prestar coope ração técni
ca na e laboração de levantamentos , pesquisas e es tudos ne
cessários ao detalhamento de programas c pro j e tos e ã elabo 
ração de planos de aplicação dos ~ecursos fede rais, bem co:
mo na execução do presente Convênio ; li) l ibera r os recur
sos financei ros segundo suas disponibi l idades e o disposto 
na Cláu~•la Terceira deste Convênio; I ll ) acompanha r e ava
liar execução dos projetos financiados com os recursos des
Lc Conv~nio Anual , de acordo com as sistem~t icas estabeleci 
das pelos 6rgãos do HlNlST2RIO : IV) encaminhar is Secreta :
rias e institu i çScs da adminis tração direta e ind ireta do 
Governo da un idade da Federação especificadas nos seus pro
jetos , cóp ia dos comprovantes das libcraçSes de recursos ; 
V) ane xa r a este Convinio info rmaç~es sobre outras aplica -
çóes de recursos do ~llNLST~RIO, no âmbito da corresponden
te unidade da Federação , quer se trate de dest i nação de au
xílios e subvençóes a entidades pÜb l icas, n~o estaduais , e 
privadas ou qualquer que seja a forma de aplicação desses 
recursos ; V l) informar aos Es tado s , Territórios c Distrito 
Federa l sobre a execuç~o , em suas respectivas áreas de inte 
ressc , da programação ob j eto das aplicaçSes menc i onadas nÕ 
ítem anterior . 

CLÁUSULA (/U l NTA - DAS OIJRlGAÇ0ES DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

O Gcvcrno do Ter r itório at ravês de Secretar i as de Esta 
do e de outras insLituiçÕes executoras, obriga- se a : I) exe 
cura r os projetos financiados pe l o Ministério e cons t antes 
dos Anexo I ; 11) manter o MINIST!RIO permanentement e infor
mado do andamento da execução dos projetos, nos termos do 
inc iso I11 da Cl áusu l a Quacta do presente Convinio; III)sub 
mete r previ amente no MlNLSTtRIO as alteraçSes que se fize :
rem necessárias ~ execução dos proj etos aprovados; IV)pres 
tar assessoramento c cooperaçio ao MINISTÉRIO, quando para 
i sso solicitado; V) atende r às exigincias dos Órgãos do HEC 
relativas à implementação e continuidade dos projetos apro
vados ; Vl) dar ciência ao NINISTÉRIO de que os Órgãos de 
Controle Interno e Externo locais foram cientificados do rc 
ccbiment o dos recursos liberados ; VII) fornecer ao NINlSTÉ:
RIO as i nformaçóes necessária s ao cumprimento do disposto no 
§ 19 do a rtigo 54 da Lei n9 5 .692 , de 1 I de agosto de 197 1; 
VIII) encaminhar os relató rio s técnico- administrat i vos de 
que tra t a o Í tem I da Cláusula Oitava . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

Os projetos deverão ser encami nhados pelo TERRITORIO 
através de suas Secretar i as de Estado e instituiç~es execu
toras , aos órgãos da administraçio direta , indireta e funda 
çócs in s tituídas pelo poder p~blico, para aprovação ao ní:
vel das áreas-fim do MINISTÉRIO, conforme estabelece a Por
tar i a n9 23, de 14 de janeiro de 198 1, do Secretário- Geral 
do HEC, obedecida a sistemática operacional previament e a
co rdada . 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DAS TRAriSFERENCIAS 

O Ministério destinará mediante transferincias f inan -
ceiras às Secretarias e instituições do TERRITORIO recursos 
no valo r estimado de Cr$ 8 . 943 . 388 .000 , ( oito bi l hóes , no
vecentos e quarenta e tris milh~cs , trezentos e oitenta e 
oito mil cruzeiros) , conforme detalhamento indicado no Ane
xo I , obdecido, no que couber , ao dispo sto nos Decr etos-Leis 
n9s 1. 422, de 23 de outubro de 1975, e 1755 de 13 de dezem
bro de 1979 . 

CLÁUSULA Str UIA DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS DE TRANSFERÊN -
CIAS 

Os recursos financeiros a serem transferidos serão li
berados após a aprovação de cada projeto ou de conj unto de 
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proje t os , de acordo com a disponibilidade financeira e obe
decidos os cronogramas de desembolso prev i amente estabeleci 
dos, sendo transferidos a conta e ordem .das competentes Se::
cretarias de Estado e instituiç~es execu t oras especificadas 
nos convinios condic~onando-se a libe raçio de cada parcela 
ao cumprimento das etapas anteriores do projeto . 

CLAUSULA OITAVA - DO ACmtPANHNIENTO , CONTROLE E AVALIAÇÃO 

O acompanhamento , controle e avaliaçio da execuçio dos 
projetos será exer cido : 

I) pelo MINIST~RIO, atravjs do recebimento de"relató -
rios tjcnico- administra tivos, além de outros meios comple -
mentares, os quais constituiria a Prestaçio de Contas exigi:_ 
da pelo MINISTfRIO; 

II) pelos Úrgios de Controle Interno e Externo do Te r
ritório quanto i aplicaçio dos d inhei ros p~blicos na forma 
da legislaçio prÓpria . 

CLAUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Convinio seri publicado , em extrato , no Dii 
no Oficial da Uniio e da Unidade da Federaçio, sendo envia
das cópias do mesmo aos Õrgios locai s do mNISTÊRIO e ao(s) 
Orgio (s) de Controle Interno ·e Externo dessa mesma unidade. 

CLAUSULA DÉCUIA - DA VALIDADE E VIG~NClA 

Este convinio vigorari durante o exerc~cio de 1985 
t erá validade a partir do ato de sua assinatura . 

CLAUSULA DÉCHIA PRIMEIRA - DA RESC ISi\0 

O presente Convênio poderá ser resci. nd ido mediante co
municaçio formal, por inadimplincia de qualquer das part e>s 
ou de ambas . 

CLAUSULA DIOCIHA SEGUNDA - DO FORO 

Fica ele ito o fo ro de Bra sí l ia- Distrito Federal - com 
expressa renúncia de qualquer outro , por mais 'p r ivilegiado 
que seja, para dirimir as d~vi.das que decorrerem da execu
ção deste Convênio. 

E, por assim esta rem de pleno acordo , firmam o presen
te Convinio , em 02(duas) vias de igual teor e fo rma, para 
todos os efeitos legais, que, depois de li.do e achado con-

fo rme, ó assinado pelas partes, peran tes as testemunhas a
baixo, a Ludo presentes . 

Pe I o NJ N I STÉR TO : ESTII ER DE flGUE [RE!JO FERRAZ 

Pe la Unidade da Federaç~o : ANNIBAL BARCE LLOS 

TESTENUNHAS: Ileg í veis 

CONVENIO ANUAL DE 1985 

ANEXO 

SÍNTESE PROGRAtiATICA DOS RECURSOS DA CATEGORIA I 
"TRANSF ERENC IA DO HEC AO GOVERNO D.\ UF" (CLAUSULA SEXTA) . 

E S C L A R E C 1 M E N T O S 

1. Este Anexo contim a s~ntesq prog ramat1ca relativa a Ca 
tegoria I, que se convencionou denominar TRANSFER~NCtA AO 
GOVERNO Di\ UF, compreendendo os recursos, destinados a pro
jetos educacionais , culturai s e desport i vos, que oNEC t rans 
fe rir para serem ge renciados pelos órgãos da administração 
d i. reta e i.ndireta, indistintamente, do governo da UF, cu ja 
l i beração se fari de acordo com projetos previamente apre -
sen tados pe los mesmos c aprovados pelos competentes órr,ãos 
do NEC . 
2 . Os AGENTES EXECUTORES, perante o HEC, dos recursos tran_:;_ 
fe ridos sob a jgide dessa Categoria sio os órgãos governa -
mentais tanto da administração direta quanto da administra
ção indireta da UF, responsáveis pe lo gerenciamento dos re-
cursos transferidos pe lo ~EC . . 
3 . SÓ os r ecu r sos registrados neste Anexo (Categoria I ) 
integram o montante estimado, constante da Cliusula Sexta 
do Convênio Anua L, relativo ao ex e r c i c i o de 1985. Apenas 
esses recursos, portanto, cons tituem objeto do Convinio . 

4 . O VALOR ESTI!~DO, na Cláusula Sexta , r epresenta o c re
dito ini.cial aber to pelo Convinio , podendo variar no decor
rer do exe rc ício , i.nde pendenteme nti: da assinatura de outro 
ato jurídico . 

5 . A libe ração dos recu rsos conveniados dependerá expres
samente da apresentação de projetos operacionais pela· unida 
de da Federaçio (Agente Executo r) e da respectiva aprovação 
pelos Órgios do MEC, de onde são orig inirios . 

6 . Em decor r6ncia da previsão inicial do valor ( Cl áusula 
Sexta), todos os projetos operacio~ais apresentados por 
qualque r entidade da administraçio direta ou indire ta dos 
Estados , Territórios e Distri.to Federal e aprovados pelos 
órgãos do rtEC, a título de TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS , no de 
correr do exe rc ício, in t egrar-se-à·:> automaticamente ao Con::
venLo assinado em 08 de janeiro da 1985. 

mNISTI~RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA- GERAL 

CONVtNIO ANUAL - 1985 
CATEGORIA I 

PAGINA : 
SCAPNR . 

SEPLAN ** ANEXO I - TRANSFER~NCIA DO HEC A ÓRGi\OS DO GOVERNO DA UF (CLAUSULA SEXTA)'H' DATA: 04/01 /85 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO : AH/,Pii 

AGENTE EXEC . : 16 30 I O - SECRETARIA DE EDUCAÇi\0 E CULTURA DO AI~P;\ ---------- -- -------- - ------- --
ÓRGÃO DO HEC : 15002 - SECRETAR TA GERAL 

PROGRAHA : 
SUBPROGRAHA : 

PROJ/ATIVIDADE: 
SUBPROJ/SUBATIV: 
FONTE RECURSOS: 

42 - ENSINO DE I'RHIEIRO GRAU 
188 - ENSINO REGULAR 
6327 - COORDENAÇ.i\0 E ~!ANUTENÇÃO DO ENSINO 
0007 - DESENVOLVUlENTO E APERFEIÇOAHENTO DO ENSI NO 
013 - CONTRIBUIÇi\.0 DO SALARIO EDUCAÇi\0 

ÓRGliO DO HEC : 15014 - SECRETARIA DE ENSINO DE I e 2 GRAUS 

PROGRANA : 
SUBPROGRAI-IA : 

PROJ /ATIVIDAD E: 
FONTE RECURSOS : 

PROGRA~IA: 

SUBPROGRMIA : 
PROJ /ATIVIDADE : 

SUBPROJ/SUDATIV : 
FONTE RECURSOS : 

PROGR/u'IA : 
SUBPROGRNIA : 

PROJ/ATlVlUADE : 
FONTE RECURSOS : 

PROGRNIA : 
SUBPROGRNL>\ : 

PROJ/ATIVIDADE: 
FONTE RECURSOS: 

42 - ENSI NO DE PRUIEIRO GRAU 
031 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
6385 - APOIO AO DESENVOLVH!ENTO DA EDUCAÇ,\0 B;\SICA 
053 - RECURSOS DO FINSOCIAL - PARA 1984 

42 - ENSiNO UE PRHIEIRO GRAU 
188 - ENSI NO REGULAR 
6327 - COORDENAÇÃO E HANUTENÇi\.0 DO ENSINO 
0007 - DESENVOLVHIENTO E Al'ERFEIÇOAt!ENTO DO ENSINO 
O tJ - CONTRIBUIÇÃO 00 SALARIO EDUCAÇÃO 

42 - ENSI NO DE PRINEIRO GRAU 
190 - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
3201 - DESENVOLVHIENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR 
053 - RECURSOS DO FINSOCIAL - PARA 1984 

43 - ENSlNO DE SEGUNDO GRAU 
199 - ENSINO POLIVALENTE 
4714 - ASSISTÊNCIA AO DESENVOLVINENTO DOS SI SlUIAS DE ENSINO 
050 - RECURSOS DIRETAHENTE ARRECADADOS - TESOURO 

(VALORES E~! CR$ 1. 000 . 00) 

;, TOTAL DO ÓRGi\0 

'' TOTAL DO :ÍRGÃO 

VALOR 

12 . 415 
12 . 415 

4 . 392 . 000 

2. 862 . 125 

I. 221 . 000 

94 . 000 
8.569.125 
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6RCÃO DO ~1EC: 15016 - SECRETARli\ DA EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO 

PROGRN~: 

SUBPROGRA.'IA : 
42 - ENSINO DE PRIHEIRO CRJ\U 
223 - EDUCAÇÃO FlSICA 

PROJIATIVIDADE : 6327 - COORDENAÇÃO E ~~NUTENÇÃO DO ENSINO 
SUBPROJISUBATlV : 
FONTE RECURSOS: 

0007 - DESENVOLVHIENTO E APERFEIÇOAHENTO DO ENSINO 
013 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 139 .960 

PROGRN!A: 
SUBPROGRN~: 

46 - EDUCAÇÃO FlSICA E DESPORTOS 
031 - ASS l STENClA FINJ\J'lCEIRA 

PROJIATIVIDADE : 
FONTE RECURSOS : 

6027 - APOIO AO DESENVOLVINENTO DO ESPORTE 
000 - RECURSOS ORDI NÁRIOS 19. 388 

159 . 348 

ÓRGÃO DO NEC : 15023 - CENTRO NAC IONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

PROGRN~ : 

SUBf'ROG~ : 

42 - ENSINO DE PRUlEI RO GRAU 
252 - EDUCAÇÃO CONPENSATORIA 

* TOTAL DO ÓRGÃO --------

PROJ I ATIVIDADE: 6327 - COORDENAÇÃO E ~!ANUTENÇÃO DO ENSINO 
SUBPROJISUBATlV : 
FONTE RECURSOS : 

0007 - DESENVOLVINENTO E APERFEIÇOAHENTO DO ENSINO 
013 - CONTR lBU LÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇP.O 85 . 800 

PROCRfu'IA: 49 - EDUCAÇÃO ESPEC IAL 
SUBPROCRAHA: 

PROJ I ATIVIDADE: 
FONTE RECURSOS : 

190 - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
5339 - ORGANtZAÇi\0 E DESENVOLVHIENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR PARi\ EXCEPCIONAIS 
"000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 13.000 

98 . 800 * TOTAL DO ÓRGÃO -------

ÓRGÃO DO m:c: 45002 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVHIENTO DA EDUCAÇÃO 

PROGRN!A: 
SUBPROCRJ\HA : 

42 - ENSINO DE PRHIEIRO CRJ\U 
235 - BOLSAS DE ESTUDO 

PROJIATlVlDADE : 
SUUPROJISUBATIV : 

6329 - COORDENAÇÃO E ~~NUTENÇÃO DA EXTENSÃO 
0006 - BOLSAS DE ESTUDO - AQUISIÇÃO DE VACAS 

FONTE RECURSOS : 070 - RECURSOS DIRETANENTE ARRECADADOS - OUTRAS FONTES 
* TOTAL DO ÓRGÃO -------

50 . 700 
50 . 700 

ÓRGÃO DO NEC: 45076 - FUNDAÇÍ\0 NACIONAL DE ARTE 

PROGR.Al'IA: 48 - CULTURA 
SUBPROCRJ\}IA : 247 - DIFUSÃO CULTURAL 

PROJ I A TI V IDADE: 
SUBPROJISUBATIV : 

6331 - COORDENAÇÃO E ~LA.NUTENÇÃO DA CULTURA 
0001 CRIAÇÃO E DiFUSÃO DE BENS CULTURAIS 

FONTE RECURSOS : 000 RECURSOS ORDINÁRIOS 
* TOTAL DO ÓRGÃO ---- - - 

** TOTAL DO EXECUTOR -------

3 .000 
3. 000 

8 .893 . 388 

AGENTE EXEC.: 164001 - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO N!APÁ - AP 

ÓRGÃO DO NEC : 1 50 15 - SECRETARIA DA CULTURA 

PROCRJ\HA : 
SUllPROGRAl'lA : 

42 - ENSINO DE PRHIEIRO GRAU 
188 - ENSINO REGULAR 

PROJ I ATIVIDADE 
SUBPROJISUBATIV: 

6327 COORDENAÇÃO E HANUTENÇÃO DO ENSI NO 

FONTE RECURSOS: 
0007 - DESENVOLVHIENTO E APERFEIÇOANENTO DO ENSINO 
013 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

* TOTAL DO ÓRGÃO 
50 .000 
50 . 000 
50 . 000 

CONVÊNIO ANUAL DE 1985 

ANEXO li E III 

SÍNTESE PROGRN!ÁTlCA DOS RECURSOS DAS CATEGORIAS: 

2 - "TRANSFER!;NCIA DO NEC A OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS OU PRl 
VADAS " . 

3 - "APLICAÇÃO DIRETA DO NEC DA UF" 
(Cl áusu l a Quarta , Item V) 

E S C L A R E C I N E N T O S 

1. As Sínteses Programáticas e respectivos recursos finan
ceiros inscritos nes ses Anexos li (Ca tegoria 2) e III (Cate
goria 3) sio fornecidas a título de informe ao governo da 
UF , com o intuito de co locar à disposição da administracão 
dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal subsídios 
que possibilitem otimizar a aplicação dos r ecursos tanto [e 
derais como estaduais , no âmbito de sua atuação c ~ob a sua 
responsabilidade. 

** TOTAL DO EXECUTOR --- - --
*** TOTAL DA UF ------- 8 . 943 . 388 

2. A Catego ria 2 compreende os recursos destinados a proje _ 
tos educacionais, culturais e desportivos que o ~IEC t ransfe
r~r, a títu lo de auxí l io e subvençio, a entidades p~blicai 
n~o-estaduais e~ i nsti t uiçÕes privadas, na UF ,cujos crité
rlos de t r ansferencia de r ecu r sos não pe rmitam o seu enqua -
dramento na Categor ia 1. A liberaçio dos recursos de ssa Ca t e 
go r ia se fará de acordo com pr ojetos previamente aprovados 
pelos órgãos competentes do NEC . 

3. São "Agentes Executores" perante o HEC os õrgãos e enti 
dades pÚblicas não- estaduais e privadas que venham a r eceber 
auxÍlios. e subvençÕes do HEC , de acordo com a conceituação su 
pra-menc 1onada . 

4 . A Categor ia 3 integra os valores comprometidos com a 
exccuçio da pr ogramação dos órgãos do Ministério, no i mbito 
da UF , cujo benef iciário é o setor de educação, cultur a e 
despor tos, englobando "aplicações diretas em valores bens e 
serviços" . ' 

5 . São "Agent es Executores" os Órgãos do própr io ~IEC que 
con t ra t em ou pres t em serviços e adquiram ou transf i ram bens 
de acordo_com a sua competência e com as normas vigentes , pa~ 
ra bene f1c1ar o se t o r educaciona l , cultural e desport i vo nu
ma de t ermi nada UF. 
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HINISTf:RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA CONV~NIO ANUAL -1 985 PAGI NA : 
SECRETARI A-GERAL CATEGORIA 2 SCARLS 
SEPLAN **ANEXO li - TRANSFER~NCIA DO NEC A OUTRAS ENTIDADES PUBLICAS OU PRIVADAS ( CLÁUSULA QUARTA . ITDI V) DATA : 04/0 1/85 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO: A}~PÁ (VALORES EN CR$ 1.000 . 00) 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ÓRGÃO DO MEC : 15023 - CENTRO NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPEC I AL 

PROGRANA: 
SUBPROGRA}!A: 

PROJ I ATIVIDADE : 
SUBPROJISUBATIV : 
FONTE RECURSOS: 

42 - ENS INO DE PREHEIRO GRAU 
252 - EDUCAÇÃO COHPENSATORIA 
6327 - COORDENAÇÃO E ~\ANUTENÇi\0 DO ENSINO 
0007 - DE SENVOLVU!ENTO E APERFElÇOfu'IENTO DO ENSINO 
0 13 - CONTRIBUI ÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO DO MEC : 45089 - FUNDAÇÃO DE ASSISTI':NCIA AO ESTUDANTE 

PROGW!A: 
SUBPROGRA}!A : 

PROJIATIVIDADE: 

42 - ENSINO DE PRI~!EIRO GRAU 
235 - BOLSAS DE ESTUDO 
6329 - COORDENAÇÃO E NAKUTENÇÀO DA EXTENSÃO 
000 1 - CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 

* TOTAL DO ORGÃO - - - ----

VALOR 

8 .1 00 

8 .1 00 

SUBPROJISUBATIV: 
FONTE RECURSOS: 085 - RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVU!ENTO DA EDUCAÇ./\0-SALARIO EDUCAÇÃO 52 . 800 

PROGW!A: 
SUBPROGW!A : 

PROJ/ATIVIDADE: 
SUBPROJISUBATIV: 
FONTE RECURSOS: 

47 - ASS I STgNCIA A EDUCANDOS 
235 - BOLSAS DE ESTUDO 
6329 - COORDENAÇÃO E ~!ANUTENÇÃO DA EXTENSÃO 
0001 - CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

NINIST!Õ.RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA-GERAL 

CONV~NIO ANUAL - 1985 
CATEGORIA 3 

* TOTAL DO ÓRGÃO ------
*"'* TOTI.L DA UF -------

27 . 000 
79 . 800 
87 . 900 

SEPLA!'I ** ANEXO III - APLICAÇÃO DIRETA DO ~!EC NA UF (CLÁUSU LA QUARTA . I TEM V) *;' 

PÁGINA : 00 1 
SCARLS59 

DATA: 04/01/85 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO : AMAPÁ (VALORES EM CR$ 1. 000 . 00) 

ÓRGÃO DO ~!EC : 4500 1 - FUNDAÇÃO MOVHIENTO BRASILEIRO DE ALFABETIZAÇÃO 

PROGWIA : 
SUBPROGW!A : 

PROJ I ATIVIDADE: 
SUBPROJISUBATIV: 
FONTE RECURSOS: 

PROGW!A: 
SUBPROGRA!'!A : 

PROJ /ATIVIDADE : 
SUBPROJISUBATIV : 
FONTE RECURSOS: 

PROGRA!'!A: 
SUBPROGRA}(<\ : 

PROJ IATIVIDADE: 
SUBPROJ ISUBAT I V: 
FONTE RECURSOS: 

42 - ENSINO DE PRI>IEIRO GRAU 
190 - EDUCAÇÃO PRlÕ.-ESCOLAR 
632 7 - COORDENAÇÃO F. ~1AN IJTENÇÃO DO ENSI NO 
OOD I - ~!ANUTENÇÀO ACAD~MICA 
090 - DI VERSOS 

42 - ENS I NO DE PRHIEIRO GRAU 
213 - CURSO S DE SUPL~NCIA 
6327 - COORDENAÇÃO E ~~NUTENÇÃO DO ENS INO 
0001 - ~!ANUTE:-IÇÃO ACAD~NICA 
090 - DIVERSOS 

42 - ENSINO DE PRU!EIRO GRAU 
487 - ASSIST~NCIA CO~lliNITÁRIA 
6329 - COORDENAÇÃO E ~~\NUTENÇÃO DA EXT:::NSÃO 
0005 - AÇÕES ARTI STICO - CULTURAIS E SOCIAIS 
090 - DIVERSOS 

ÓRGÃO DO ~ffiC: 45002 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI~ffiNTO DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA: 
SUBPROGW!A: 

PROJ I A TI V IDADE: 
SUBPROJISUBATIV : 
FO!-lTE RECURSOS: 

42 - ENSINO DE PRHIEIRO GRAU 
235 - BOLSAS DE ESTUDO 
6329 - COORDENAÇÃO E ~!ANtiTENÇÃO DA EXTENSÃO 
0006 - BOLSAS DE ESTUDO - AQUISIÇÃO DE VAGAS 
070 - RECURSOS DIRETAHENTE ARRECADADOS - OUTRAS FONTES 

ÓRGÃO DO MEC: 45089 - FUNDAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO ESTUDANTE 

PROGRA!-~: 

SUBPROGR.lu'!A : 
PROJ IATIVIDADE: 

SUB PROJ ISUBATI V: 
FONTE RECURSOS : 

42 - ENS INO DE PRI>lEIRO GRAU 
236 - LIVRO DIDÁTICO 
6332 - COORDENAÇÃO E ~!ANUTE:-IÇÃO DO INSTRUl-lE~TAL TECNOLÓGICO 
000 I - PRODUÇÃO DE PROGRAl'~S E ~~\TERIAIS 
053 - RECU RSOS DO FINSOCIAL - PARA 1984 

, -
1< TOTAL DO ORGAO - - ------

I -

'' TOTAL DO ORGAO ---- ---

FONTE RECURSOS : 085 - RECURSOS DO FUNDO NAClONAL DE CESENVOLVH!E:-ITO DA EDUCAÇÃO-SALÃRIO EDUCAÇÃO 

PROGRANA: 
SUBPROGRA!'~: 

PROJ /ATIVIDADE: 
SUBPROJ/SUBATIV : 
FONTE RECURSOS: 
FONTE RECURS OS : 

42 - ENSINO DE PRHlEIRO GRAU 
23 7 - tWL'ERIAL DE APOIO PEDAGÚGT.CO 
6332· - COORDE~AÇÃO E ~~NUTENÇÃO DO IN5TRUNENTAL TECNOLÓGICO 
000 I - PRODUÇÃO DE PROGRA!'IAS E ~!ATER l,l.IS 
053 - RECURSOS DO FINSOCIAL - PARA I S84 
085 - RE CU RSOS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLV IHENTO DA EDUCAÇi\0-SALARIO EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO DO 1-lEC : lo5089 - FUNDAÇÃO DE ASSIST~NC IA AO ESTUDAl'lTE 

PROGRA!'~: 

SUBPROGRA!-!A: 
PROJ/ATIVIDADE : 

SUBPROJISUBATIV: 
FONTE RECURSOS: 

42 - ENSINO DE PRIHEIRO GRAU 
4 2 7 - AL UIENTAÇÀO E NUTRIÇÃO 
6329 - COORDENAÇ1\0 E ~~NUTENÇM DA EX":'ENSÀO 
0007 APOIO AO PROGRA!'~ DE ALUIENTAÇÃO ESCOLAR 
0 53 RECURSOS DO FI NSOC IAL - PARA 1984 

'' TOTAL DO ÓRGÃO 
*'"'' TOTAL DA UF 

VALOR 

36 . 469 

200 . 193 

19.25 1 
255 . 9 13 

3 . 300 
3 . 300 

636 . 335 
234 . 76 1 

215 . 651 
156 . 440 

3 . 339 . 100 
4 . 582 . 287 
4 . 84 1. 500 


	

